
 

 
 

DIRETORIA DO FÓRUM CAPIXABA DE COMITÊS DE 

BACIAS HIDROGRÁFICAS - FCCBH 

 

DELIBERAÇÃO FCCBH/ES/N° 013/2019, de 10 de abril de 2019. 

                                                  

Dispõe sobre a Instituição de Comissão para 

condução do processo eleitoral do Fórum Capixaba 

de Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado do 

Espírito Santo – FCCBH, gestão 2019-2021.  

 

O Fórum Capixaba de Comitês de Bacias Hidrográficas, criado em 2008 e reconhecido pelo 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos, por meio da MOÇÃO n° 001, de 16 de abril de 

2014, publicada no Diário Oficial do Espírito Santo de 25 de abril de 2014, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo seu Regimento Interno, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica instituída Comissão Eleitoral para condução do processo eleitoral do Fórum 

Capixaba de Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado do Espírito Santo – FCCBH, gestão 

2019-2021.  

Art. 2º A referida Comissão terá a seguinte composição: 

 Representante do segmento da Sociedade Civil: CBH Pontões e Lagoas do Rio Doce – 

Antônio Ruy Júnior; 

 Representante do segmento de usuários: CBH Pontões e Lagoas do Rio Doce – 

Nayara Woukartte Costa Silva; 

 Representante do segmento poder público executivo: CBH Santa Maria da Vitória – 

Wagner Ponciano; 
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